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JNSnTUTO FEOERAL
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PO RTARIA N l05 r)E oi DE JUNHO DE 2017

O Diretor dc l)esenVolvimcnto de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que Ihe conlêw a
romaria N' 995 de 27 dc julho de 2016, considerando o
disposto nos parágralbs 2' c 5D do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei n' 11.091 .de 12.01.2005. a Portaria 623 dc
26/09/2011 do Ntagnífiço Reitor: c conft)rme processo
Ó' 2341 1 .004032/2t)] 7-02,

RESOLVE

[. Concçdcr progressão por mérito profissi{)nal à servidora: ocupante do
cargo dc Pedagogo + Área. conforme abaixo

S[APE SERVIDOR NO'1A ~'«:- .ãEHEK:
l DE l raRA

DAI'A DA
PROGRESSÃO

2261 870 PRISCILA GODOS 99.56 l E 101 102
03. OS '17

11. A data final do interstício para a mencionada sen'adora habilitar-sc à
progressão subsequente é 03/11/18

HENírRSON AtÁiitiO GOXÇAIÀ''ES CAA'lELO
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